15433

CAMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 558-A DE 2006
(Do Sr. Mendes Ribeiro Filho e outros)

“Dispdoe sobre a inclusdo da CPMF nas
disposigoes do § 2° do artigo 76 do Ato das
Disposicées Transitérias — ADCT da
Constituicao Federal.

EMENDA AGLUTINATIVA N°

(Aglutina parte do art. 1° da Emenda n° 7/07-CE, com o Substitutivoy
Adotado pela Comissao Especial)

“ Art. 1° O art. 76 do Ato das Disposii;:c“)es Constitucionais Transitoérias passa a
vigorar com a seguinte redagéo.

‘Art. 76 E desvinculado de 6rgé&o, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de
2011, vinte por cento da arrecadagdo da Unido de impostos, contribuigbes sociais e de
intervengdo no dominio econémico, jé instituidos ou que vierem a ser criados até a
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. (NR)

§ 2° Excetuam-se da desvinculagdo de que trata o caput deste artigo:

| — os recursos dos impostos destinados ao ensino, na forma do art. 212 da
Constituigdo;

Il — a arrecadagéo da contribuigdo social do salario-educagéo a que se refere o
art. 212, § 5° da Constituigdo.’

Sala das Sessodes, de setembro de 2007.
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